
RemoÃ§Ã£o de inventariante de processo exige incidente processual
separado

A remoÃ§Ã£o de um inventariante deve acontecer em um incidente autÃ´nomo e paralelo ao
inventÃ¡rio, para evitar tumultos e separar atos processuais relacionados a temas distintos.

Como isso nÃ£o ocorreu em uma aÃ§Ã£o de
inventÃ¡rio julgada pela 3Âª Turma do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, o colegiado reconduziu um
homem ao cargo de inventariante.

A aÃ§Ã£o teve inÃcio em 2005. Uma decisÃ£o
interlocutÃ³ria de 2017 nomeou o homem como
inventariante. Em seguida, os demais herdeiros
contestaram a medida por meio de embargos de
declaraÃ§Ã£o.

No ano seguinte, a sentenÃ§a removeu do
processo o inventariante nomeado, por constatar
“forte litÃgio” entre os herdeiros, e extinguiu a aÃ§Ã£o por entender que nÃ£o existiam mais bens para
partilhar.

Mais tarde, o Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais (TJ-MG) identificou outros bens, determinou o
prosseguimento do inventÃ¡rio e nomeou um inventariante dativo (uma pessoa estranha ao caso, sem
relaÃ§Ã£o com o autor da heranÃ§a).

O homem excluÃdo pela sentenÃ§a foi mantido fora do processo. Em recurso ao STJ, ele argumentou
que sua remoÃ§Ã£o deveria ter ocorrido a partir da instauraÃ§Ã£o de um incidente processual prÃ³prio.

FundamentaÃ§Ã£o
A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, explicou que a remoÃ§Ã£o deve ser feita em um incidente
separado dos autos do inventÃ¡rio, como manda o artigo 623 do CÃ³digo de Processo Civil.

Um dos motivos para isso Ã© “a possibilidade de atividade instrutÃ³ria no incidente”. Ela ressaltou a
necessidade de que a remoÃ§Ã£o ocorra “mediante contraditÃ³rio e ampla defesa” â?? ou seja, a pessoa
que se pretende remover precisa ter a oportunidade de se defender e justificar sua manutenÃ§Ã£o.

No caso concreto, o homem foi removido em uma sentenÃ§a que acolheu embargos de declaraÃ§Ã£o.
A ministra constatou “um infindÃ¡vel nÃºmero de vÃcios que comprometem severamente o
contraditÃ³rio e a ampla defesa”.

Na visÃ£o de Nancy, a remoÃ§Ã£o ocorreu por meio de “uma desmedida e despropositada
insurgÃªncia generalizada dos demais herdeiros”. O recorrente nÃ£o pÃ´de “indicar a necessidade de
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produzir provas que justificariam a sua manutenÃ§Ã£o na funÃ§Ã£o”.

AlÃ©m disso, nÃ£o foi possÃvel avaliar o trabalho feito pelo homem como inventariante, pois ele
sequer teve a oportunidade de exercÃª-lo durante o pequeno perÃodo entre a decisÃ£o interlocutÃ³ria e
a sentenÃ§a.

“A remoÃ§Ã£o de um inventariante apÃ³s nove meses, sem que lhe tenha sido oportunizado provar o
que encontrou, o que apurou e as atividades que desenvolveu nesse perÃodo, violenta o contraditÃ³rio”,
assinalou a ministra.

O artigo 622 do CPC traz uma lista de situaÃ§Ãµes nas quais o inventariante deve ser removido. No
caso em julgamento, o homem foi excluÃdo em funÃ§Ã£o de supostos desentendimentos
“incontornÃ¡veis” com os demais herdeiros.

A relatora ressaltou que isso nÃ£o estÃ¡ previsto no dispositivo legal. Caso a hipÃ³tese nÃ£o esteja
contemplada na lista, Ã© necessÃ¡ria “uma maior densidade argumentativa do julgador e que justifique
concretamente a remoÃ§Ã£o do inventariante” â?? o que nÃ£o ocorreu no caso.

AlÃ©m disso, “o simples fato de nÃ£o contar com a simpatia ou com a anuÃªncia dos demais herdeiros
nÃ£o Ã© causa suficiente, por si sÃ³, para que se remova o inventariante nomeado”.

Isso “nÃ£o o desabona e nem tampouco representa desprestÃgio ou incapacidade para o desempenho do
encargo”. Em muitos casos, na verdade, pode revelar que o inventariante tem um “firme propÃ³sito de
nÃ£o sucumbir a interesses escusos, a herdeiros conluiados ou a tentativas de dilapidaÃ§Ã£o ou de mau
uso do patrimÃ´nio deixado pelo falecido”.
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